
RESOLUÇÃO DPG Nº 131, DE 5 DE ABRIL DE 2024

Designa temporariamente defensores
públicos

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 18, VII e XII, da Lei Complementar Estadual
nº 136/2011,

CONSIDERANDO a ausência de inscritos no Edital nº 29/2024 e o contido no
protocolo n° 21.931.196-6,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, de 8 a 26 de abril de 2024, a defensora pública substituta
BEATRIZ DA SILVA GIUBLIN DEMETERCO, lotada na 1ª Região, para a 3ª
Defensoria Pública de Substituição da 1ª região, para atuar em substituição na
47ª Defensoria Pública da 1ª região.

Parágrafo único. Findo o prazo previsto no caput, a defensora pública voltará
para a designação prevista na Resolução DPG nº 93/2024.

Art. 2º. Designar, de 8 a 26 de abril de 2024, o defensor público substituto
RICARDO ALVES DE GÓES, lotado na 1ª Região, para a 4ª Defensoria
Pública de Substituição da 1ª região, para atuar em substituição na 52ª
Defensoria Pública da 1ª Região e, em designação extraordinária para o fim de
cumprimento do artigo 4º da Lei Estadual 21.581/2023, para a 48ª Defensoria
Pública da 1ª Região.

Parágrafo único. Findo o prazo previsto no caput, o defensor público voltará
para a designação prevista na Resolução DPG nº 93/2024.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor em 8 de abril de 2024.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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